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DECRETO Nº 515/2024 

DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEÇÃO DA DIRETORIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME DO 
MUNICÍPIO DE MACAJUBA/BA PARA O BIÊNIO 2024-2026 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e 

competências legais, e 

- CONSIDERANDO a vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente do CME;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica nomeada a Sra. VALDIRENE BASTOS DE LIMA, CPF n° 028.519.565-40, para 

exercer o cargo de Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME do Município de 

Macajuba/BA, para o biênio 2024-2026.  

 

Art. 2.º - Fica nomeada a Sra. CARLA GONÇALVES DA SILVA SANTOS, CPF n° 

017.804.875-50, para exercer o cargo de Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação 

- CME do Município de Macajuba/BA, para o biênio 2024-2026. 

 

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 

 
Gabinete do Prefeito de Macajuba/BA, em 30 de Outubro de 2024 

 

 

 

 

 
LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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